
P A R E C E RP A R E C E RP A R E C E RP A R E C E R

Nº 0452/2026Nº 0452/2026Nº 0452/2026Nº 0452/20261111

PG – Processo Legislativo. Projeto
de Lei. Iniciativa parlamentar. Dispõe
sobre Campanha Permanente de
Conscientização sobre Prevenção de
Acidentes por Engasgo em Crianças
de até 4 (quatro) anos no âmbito do
Município. Análise da validade.
Considerações.

CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:CONSULTA:

A Câmara consulente encaminhou para análise Projeto de Lei, de
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre Campanha Permanente de
Conscientização sobre Prevenção de Acidentes por Engasgo em Crianças
de até 4 (quatro) anos no âmbito do Município.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:

Em caráter preliminar, cumpre anotar que o pacto federativo
formulado pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
(CFRB-88) concedeu aos Municípios a competência para legislar sobre
assuntos de interesse local e de suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber (art. 30, incisos I e II, CFRB-88). Em decorrência
da autonomia político-administrativa assim firmada, são os Municípios
dotados das prerrogativas de fixar normas e instituir campanhas
educativas voltadas à preservação da saúde pública, visando assim ao
bem-estar e segurança da população local.

No caso em tela, o presente projeto de lei prevê que Poder
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Executivo poderá promover ações educativas, informativas e preventivas
relacionadas à acidentes por engasgo, por meio dos órgãos competentes,
violando, deste modo, as atribuições do Poder Executivo.

Tendo em vista o conteúdo da presente propositura, percebe-se
que, além de violar o princípio da separação de poderes, revela-se
verdadeira lei de efeitos concretos, tratando-se de medida tipicamente
executiva, a qual não cabe à Câmara dispor através da sua atividade
legiferante.

Com efeito, determinadas matérias se inserem no rol do que se
convencionou chamar de "Reserva da Administração". Sobre este princípio
constitucional é pertinente a citação de trecho do seguinte acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder
Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte
a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder
Legislativo,que não pode, em sua atuação político-jurídica,
exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC nº 2.364/AL. DJ
de14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Desta feita, muito embora a propositura em tela não mencione
regime jurídico dos servidores, ela interfere na estrutura e atribuições de
órgãos e agentes do Poder Executivo.

Ainda acerca do tema, não podemos deixar de mencionar a Tese
nº 917 da repercussão geral do STF:

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo.
Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade
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estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro.
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. NãoNãoNãoNão
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo leiusurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trataque, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimeda sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurídico de servidores públicos.jurídico de servidores públicos.jurídico de servidores públicos.jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida
com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido." (STF. RE nº 878.911/RJ. Rel. Min. Gilmar
Mendes. Julgamento: 29/09/2016. Publicação: 11/10/2016). (Grifos
nossos).

Ante o exposto, concluímos objetivamente o presente parecer no
sentido da inviabilidade jurídica do projeto de lei apresentado, que não
reúne condições para regularmente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Nathalie Silveira de Sousa
da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Priscila Oquioni Souto
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 04 de março de 2026.
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